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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

O (NOME DA UNIDADE/RAMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO), doravante denominado 

(SIGLA DA UNIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO), com sede na (endereço com CEP), CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representado neste ato por (Procurador-Geral de Justiça / Presidente), 

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, no uso das atribuições que lhe confere o (citar a referência normativa 

completa que lhe dá poderes para representar o Órgão), e o CONSELHO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante denominado CNMP, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, com sede 

no Setor de Administração Federal Sul – SAFS, Quadra 2, Lote 2, Edifício Adail Belmonte, Brasília 

– DF, neste ato representado por seu Presidente, ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS, CPF 

nº  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 130-A, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988, celebram o presente Termo de Adesão, doravante denominado 

apenas TERMO, com fulcro na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, e no art. 331 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de, de 6 de maio de 1999, 

bem como nas demais normas pertinentes, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este TERMO tem por escopo a adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado 

entre o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e o Conselho Nacional do Ministério Público – 

CNMP, assinado no (dia) de (mês) de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº __, de 

__/__/____, Seção 3, pág. __, tendo como objeto a disponibilização, por parte do INSS, do 

acesso aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, do Sistema de Benefícios 

- SISBEN, do Sistema Nacional de Registro Civil - SIRC, bem como de outro (s) cadastro (s) que 

vier (em) a substituí-lo (s) para todas as unidades do Ministério Público. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

Durante a execução deste TERMO fica estabelecido que os Partícipes deverão 

adotar as Cláusulas integrantes do ACORDO objeto deste TERMO, assumindo todas as suas 

regras, procedimentos, responsabilidades, obrigações e penalidades, bem como as orientações 

do seu Plano de Trabalho e Anexos. § 1º O (NOME DA UNIDADE/RAMO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO), quando couber, participará da elaboração de Plano de Trabalho e se responsabilizará 
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pelo acompanhamento e fiscalização da execução das ações decorrentes deste TERMO, de 

forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. § 2º No prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar do início da vigência do presente TERMO, o (NOME DA 

UNIDADE/RAMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO) indicará um representante para atuar como 

interlocutor nas ações dele decorrentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este TERMO não acarretará transferência de recursos financeiros entre os 

Partícipes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO entrará em vigor a partir da publicação, pelo CNMP, do 

respectivo extrato no Diário Oficial da União, na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666, de 1993, e vigorará pelo mesmo prazo do ACORDO a que se refere. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA 

Este instrumento poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes, mediante 

comunicação escrita, reputando-se extinto trinta dias após o recebimento da comunicação por 

qualquer dos Partícipes, sem que disso resulte ao Partícipe denunciado o direito à reclamação 

ou à indenização pecuniária. 

E por estarem de acordo os Partícipes, foi lavrado o presente TERMO, em vias de 

igual teor e forma, assinadas pelos respectivos representantes, destinada uma para cada 

Partícipe. 

 

LOCAL (UF), ___ de _________________ de 2021. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

Presidente do CNMP 
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(NOME DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA OU DA AUTORIDADE QUE POSSUIR 
DELEGAÇÃO PARA PRÁTICA DO ATO) 

(Cargo e Nome do Ramo ou Unidade do Ministério Público) 
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1

Alice Parada Costa Dionizio

De: Info Gabinete
Enviado em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 14:22
Para: CNMP/E-mail da Presidência do CNMP
Assunto: MPBA - RESPOSTA AO OFÍCIO-CIRCULAR nº 11/2022/PRESI 
Anexos: MPBA - OF. 0197.2022 - 

CNMP__ANTONIO_AUGUSTO_BRANDAO_DE_ARAS_____Adesao_ACT___CNM
P_e_INSS__1_.pdf; Anexo_0567889
_ANEXO_III___Termo_de_Adesao___Acordo_de_Cooperacao_Tecnica_INSS__1_ 
(2).docx

 
A Sua Excelência o Senhor   
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS   
Procurador-Geral da República  
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público  
BRASÍLIA – DF  

  

Senhor Presidente,  

Em atenção aos termos do OFÍCIO-CIRCULAR nº 11/2022/PRESI, colhemos da

oportunidade para informar a V. Exa. interesse deste Ministério Público em aderir ao Acordo de

Cooperação Técnica - ACT que tem por objeto disponibilizar acesso às informações constantes de 

cadastros geridos pelo INSS, visando celeridade no intercâmbio de informações e eficiência nas

atribuições institucionais dos órgãos do Ministério Público brasileiro.  

Reiteramos nossos cumprimentos de estilo.  

  
                                                                  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça  
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